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O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público n.º 001/2009 da Prefeitura Municipal de 

Indiaroba, Estado de Sergipe, constituída pelo Decreto n.º 007, de 27 de julho de 2009, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que: 

1. Fica alterada a tabela do subitem 2.4.1, que trata da habilitação mínima exigida para cada cargo. 

Para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário onde se lê “Nível Médio” leia-se “Nível Médio 

com Curso profissionalizante na área e registro no CRO”. Para o cargo de Técnico em 

Enfermagem onde se lê “Nível Médio” leia-se “Nível Médio com Curso Técnico na área e 

registro no COREN”. Para o cargo de Técnico em Laboratório onde se lê “Nível Médio” leia-se 

“Nível Médio com Curso Técnico na área”. Para o cargo de Professor EJA (Magistério) onde se lê 

“Nível Médio” leia-se “Nível Médio com Habilitação para o Magistério”. Para o cargo de 

Professor Ed. Inf. (Magistério) onde se lê “Nível Médio” leia-se “Nível Médio com Habilitação 

para o Magistério”. Para o cargo de Professor ED. ESP. (Especialista) onde se lê “Nível Superior 

em Pedagogia” leia-se “Nível Superior em Pedagogia com Especialização em Educação 

Inclusiva”. Para o cargo de Professor de Educação Física onde se lê “Licenciatura em Física” leia-

se “Licenciatura em Educação Física”. Para o cargo de Enfermeira Obstetra onde se lê “Superior 

em Enfermagem” leia-se “Superior em Enfermagem com especialização em Obstetrícia ou Saúde 

da Mulher”. Para o cargo de Professor Ciências Biológicas onde se lê “Licenciatura em Biologia” 

leia-se “Licenciatura em Biologia ou Ciências Biológicas”. Para todos os cargos os diplomas 

deverão ser reconhecidos e registrados pelo MEC e para aqueles cargos com conselho de classe os 

mesmos deverão possuir o registro no respectivo conselho. 

2. O Edital 001/2009 será republicado na internet no site www.amigapublica.com.br/concursos, com 

as devidas alterações impostas por este Edital. 

3. As demais regras do Edital 001/2009 permanecem inalteradas. 

 
Indiaroba (SE),  29 de janeiro de 2010. 
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